
Minas Gerais 	D iário do Executivo	 quarta-feira, 26 de Outubro de 2022 – 15 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Leste 
Mineiro torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
 - LAC 1 (LP+LI+LO): 1) Belmont Mineração Ltda., Extração de rocha 
para produção de britas; Unidade de Tratamento de Minerais – UTM, 
com tratamento a seco; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais 
e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, Bom 
Jesus do Amparo/MG, PA/Nº 3642/2021, Classe 3. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até 25/10/2032. Informa ainda 
que foi expedida Autorização para Intervenção Ambiental PA SEI/Nº 
1370.01.0028350/2021-53 para Corte ou aproveitamento de árvore 
isolada nativa viva (16,93 ha) válida durante o prazo de vigência da 
Licença.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

25 1706447 - 1

O Superintendente de Projetos Prioritários torna público que o 
requerente abaixo identificado solicitou Licença Ambiental. Informa 
que foi apresentado EIA/RIMA, e que os estudos ambientais se 
encontram à disposição dos interessados nos sites:
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia,www.samarco.com.br e https://www.samarco.com/
relatorios/
Comunica que o interessado na realização de Audiência Pública deverá 
formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa Copam 
nº 225/2018, no site:
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
data desta publicação.
1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC1) - Licença 
Prévia concomitante com a Licença de Instalação e de Operação: 
(LP+LI+LO): *Samarco Mineração S.A. Projeto Longo Prazo - 
Estação de tratamento de esgoto sanitário, Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação, Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da 
mineração (classe II-A e II-B, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, 
em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de construção 
de barramento para contenção, Estação de tratamento de água para 
abastecimento, Usinas de produção de concreto comum, Pilhas de 
rejeito/estéril - Minério de ferro e Correia transportadora externa 
aos limites de empreendimentos minerários - Mariana e Ouro Preto/
MG - Nº do Processo 3858/2022 - Classe 6. ***Requerimento para 
Intervenção Ambiental vinculado - PA/Nº 1370.01.0023557/2022-63.

 (a) Rodrigo Ribas. Superintendente de Projetos Prioritários.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisões pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos. 1) 
Donizete Alves Machado/ Fazenda Bom Jardim, Mats. 7.603, 7.663 
e 91.568 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Uberlândia/MG - PA 
n°3834/2022, Classe 2. 2) Sergio Roncolato/ Fazenda Nossa Senhora 
Aparecida, Mat. 25.551, Proprietários: Marcia Regina Roncolato 
Moi e Outros - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Iturama/MG - PA n° 
3835/2022, Classe 2. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.
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 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) BP 
Bioenergia Ituiutaba Ltda./ Fazenda Nossa Senhora da Aparecida, Mats. 
57.825, 57.650, 60.590, 60.588, 55.312, 55.313, 38.477 - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - Gurinhatã/MG, PA/SLA n°3851/2022, Classe 3. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
*Licença de Operação Corretiva (LAC2): 1) EIMCAL - Empresa 
Industrial de Mineração Calcaria Ltda., lavra a céu aberto - minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação; pilhas de rejeito/estéril; 
unidade de tratamento de minerais - UTM, com tratamento a seco 
(calcário), Prudente de Morais, Matozinhos e Capim Branco/MG, 
Processo nº 3854/2022, classe 5.

(a) Daniel dos Santos Gonçalves - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público o cancelamento da Licença Ambiental 
abaixo identificada:
*Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS/Cadastro: 
1) M & M Extração de Areia e Argila Ltda., extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil e extração de argila usada 
na fabricação de cerâmica vermelha, Fortuna de Minas e Inhaúma/MG 
- PA nº 84047371/2019, Classe 2. Motivo: a pedido do empreendedor.

(a) Daniel dos Santos Gonçalves - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram concedidas as licenças 
ambientais abaixo identificadas:
 *Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1)COPASA - Estação 
de Tratamento de Esgoto - ETE Novo Retiro - SES Esmeraldas, 
estação de tratamento de esgoto sanitário, Esmeraldas/MG, Processo 
nº 6546/2021, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até: 21/10/2032. 2) Aguardente Chiquita Bacana Ltda., 
fabricação de aguardente; destilação de frações da produção de cachaça 
(cabeça e cauda) para produção de álcool combustível, São Joaquim 
de Bicas/MG, Processo nº 5931/2021, Classe 2. CONCEDIDA SEM 
CONDICIONANTES. Válida até: 17/09/2033.

(a) Daniel dos Santos Gonçalves - Superintendente 
Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana
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DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.745, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022.
 Estabelece o número de vagas para o processo eletivo e de 
recomposição do Plenário do Conselho Estadual de Política Ambiental, 
mandato 2023-2025, e dá outras providências.
 A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso da atribuição que lhe conferem o §2º do art. 15 
da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e o art. 5º do Decreto nº 
46.953, de 25 de fevereiro de 2016;
 RESOLVE:
Art. 1º – O Plenário do Conselho Estadual de Política Ambiental – 
Copam –, será composto em regime paritário, por representantes do 
Poder público e da Sociedade civil, assegurada a participação dos 
setores produtivos, técnico científico e de defesa do meio ambiente, 
garantida a participação do Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais – MPMG –, em observância aos arts. 7º e 17 do Decreto nº 
46.953, de 25 de fevereiro de 2016, para o mandato 2023-2025, e 
totalizará trinta e seis membros, observada a seguinte quantidade de 
vagas por segmento:
I – Poder público:
a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável – Semad –, que exercerá a presidência;
b) Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
– Seapa;
c) Secretaria de Estado de Cultura e Turismo – Secult;
d) Secretaria de Estado de Educação – SEE;
e) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag;
f) Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES;

g) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade – Seinfra;
h) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – Sedese;
i) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – Sede;
j) Secretaria de Estado de Governo – Segov;
k) Secretaria de Estado de Fazenda – SEF;
l) Coordenadoria Estadual de defesa Civil – Cedec;
m) um representante de Conselho de fiscalização profissional, a ser 
indicado pela Presidente do Copam, em ato próprio publicado no Órgão 
Oficial dos Poderes do Estado;
n) Polícia Militar do Estado de Minas Gerais – PMMG;
o) Ministério Público de Minas Gerais – MPMG;
p) Comissão de Meio Ambiente da Assembleia Legislativa do Estado 
de Minas Gerais;
q) Ministério do Meio Ambiente – MMA;
r) Associação Mineira de Municípios – AMM.
II – Sociedade civil:
a) Associação Comercial e Empresarial de Minas – ACMinas;
b) Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais 
– Faemg;
c) Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais – Fiemg;
d) Conselho da Micro, Pequena e Média Empresa da Fiemg;
e) Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Minas 
Gerais – Fetaemg;
f) Instituto Brasileiro de Mineração – Ibram;
g) Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais – CMI/MG;
h) Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental – Abes;
i) quatro organizações não governamentais, constituídas legalmente no 
Estado há pelo menos um ano, para a proteção, conservação e melhoria 
do meio ambiente, eleitas pelo processo eletivo referente ao mandato 
2023-2025;
j) três entidades, reconhecidamente dedicadas ao ensino, pesquisa ou 
desenvolvimento tecnológico ou científico na área do meio ambiente e 
da melhoria da qualidade de vida, eleitas pelo processo eletivo referente 
ao mandato 2023-2025;
k) três entidades civis, que representem categorias de profissionais 
liberais ligadas à proteção do meio ambiente, eleitas pelo processo 
eletivo referente ao mandato 2023-2025;
Art. 2º – A Presidência do Plenário será exercida pela Secretária 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, e a 
Presidente será substituída, nas suas faltas e impedimentos, por quem 
dela receber designação formal.
Art. 3º – Os órgãos e entidades dispostos nas alíneas “b” a “r” do inciso 
I e nas alíneas “a” a “h” do inciso II do art. 1º deverão indicar seus 
representantes, um titular e dois suplentes, que o substituirão em caso 
de falta ou de impedimento, conforme disposto no §1º do art. 21 do 
Decreto nº 46.953, de 2016, observado o prazo estipulado no ofício de 
solicitação emitido pela Secretaria Executiva do Copam.
 Parágrafo único – A titularidade da representação deverá ser pelos 
dirigentes máximos de seu órgão ou entidade, em conformidade com o 
§1º do art. 17 do Decreto nº 46.953, de 2016.
Art. 4º – As entidades eleitas a que se referem as alíneas “i”, “j” e “k” 
do inciso II do art. 1º serão nomeadas após processo eletivo eletrônico 
coordenado pela Semad, a ser realizado na forma do art. 22 do Decreto 
nº 46.953, de 2016.
§ 1º – As entidades eleitas das alíneas “i”, “j” e “k” do inciso II do art. 
1º deverão indicar seus representantes, um titular e dois suplentes que 
o substituirão em caso de falta ou de impedimento, conforme disposto 
no §2º do art. 21 do Decreto nº 46.953, de 2016, após divulgação do 
resultado do processo eletivo, conforme datas estabelecidas no Edital 
de Convocação Copam nº 01/2022.
§ 2º – Se no processo eletivo a que se refere o caput remanescer vaga 
deserta, a Presidente do Copam realizará a indicação da entidade para 
ocupar o assento, a fim de preservar sua representatividade no Plenário 
do Copam.
§ 3º – Na ausência da entidade a que se refere a alínea “k” do inciso II do 
art. 1º, o Presidente do Copam poderá indicar entidade que se enquadre 
nas alíneas “i” e “j” do inciso II do art. 1º para suprir a vacância, em 
conformidade com o §7º do art.17 do Decreto nº 46.953, de 2016.
Art. 5º – A Comissão Eleitoral procederá a divulgação do resultado do 
processo eletivo regido pelo Edital de Convocação Copam nº 01/2022, 
observando o prazo estabelecido nas disposições editalícias.
Art. 6º – Até a finalização da recomposição das unidades colegiadas 
do Copam, caberá ao Núcleo dos Órgãos Colegiados da Secretaria 
Executiva da Semad o recebimento dos nomes dos representantes das 
entidades indicadas de que dispõe as alíneas “b” a “r” do inciso I e as 
alíneas “a” a “h” do inciso II do art. 1º ou para entidades indicadas por 
meio de vaga deserta, bem como adotar as providências necessárias 
para dar posse aos conselheiros.
Art. 7º – Fica a entidade interessada em participar do processo eletivo 
para o mandato 2023-2025 ciente das vedações expressas nos §§ 7º e 8º 
do art. 21 do Decreto nº 46.953, de 2016.
Art. 8º – O processo de recomposição do Copam para o mandato 2023-
2025 será considerado finalizado com a publicação de ato no DOMG-e, 
que contenha a relação das entidades eleitas e indicadas, e seus 
respectivos representantes, devendo a posse dos conselheiros ocorrer 
no primeiro semestre de 2023.
Art. 9º – O mandato dos atuais membros, titulares e suplentes, das 
unidades colegiadas do Copam, fica prorrogado, nos termos da 
Deliberação Copam nº 1.674, de 4 de março de 2022, até que tomem 
posse os conselheiros que exercerão mandato referente ao biênio 2023-
2025.
Art. 10 – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 25 de outubro de 2022.
 MARÍLIA CARVALHO DE MELO

 Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental

 DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.746, DE 
25 DE OUTUBRO DE 2022.

 Estabelece o número de vagas para o processo eletivo e de recomposição 
das Câmaras Técnicas Especializadas do Conselho Estadual de Política 
Ambiental, mandato 2023-2025, e dá outras providências.
 APRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso da atribuição que lhe conferem o §2º do art. 15, 
da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, o art. 5º e o §1º do art. 19 do 
Decreto nº 46.953, de 25 de fevereiro de 2016;
 RESOLVE:
Art. 1º – As Câmaras Técnicas Especializadas – CTs – do Conselho 
Estadual de Política Ambiental – Copam –, serão compostas em regime 
paritário, por representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, 
assegurada a participação dos setores produtivos, técnico científico e 
de defesa do meio ambiente, conforme disposto nos arts. 16 e 19 do 
Decreto nº 46.953, de 25 de fevereiro de 2016, para o mandato 2023-
2025, e totalizará doze membros cada, observada a seguinte quantidade 
de vagas por segmento:
I – seis representantes do Poder Público, para cada CT, a serem 
indicados pela Presidente do Copam, em ato próprio a ser publicado no 
Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais – DOMG-e;
II – da sociedade civil:
a) dois representantes do setor produtivo, para cada CT, a serem 
indicados pela Presidente do Copam, em ato próprio a ser publicado 
no DOMG-e;
b) dois representantes de organizações não governamentais, constituídas 
legalmente no Estado há pelo menos um ano, para a proteção, 
conservação e melhoria do meio ambiente, para cada CT, eleitas pelo 
processo eletivo referente ao mandato 2023-2025;
c) um representante de entidade reconhecidamente dedicada ao ensino, 
pesquisa, ou desenvolvimento tecnológico ou científico na área do meio 
ambiente e da melhoria da qualidade de vida para cada CT, eleita pelo 
processo eletivo referente ao mandato 2023-2025;
d) um representante organizações da sociedade civil que representem 
categorias de profissionais liberais ligadas à proteção do meio ambiente, 
para cada CT, eleita pelo processo eletivo referente ao mandato 2023-
2025.
Art. 2º – A presidência das CTs será exercida por servidor do Sistema 
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos indicado pela 
Secretária Executiva do Copam, conforme estabelecido no §2º do art. 
19 do Decreto nº 46.953, de 2016.
Art. 3º – Os órgãos e entidades indicados conforme a alínea “a” do 
inciso I e alínea “a” do inciso II do art. 1º deverão indicar seus 
representantes, um titular e dois suplentes, que o substituirão em caso 
de falta ou de impedimento, conforme disposto no §1º do art. 21 do 
Decreto nº 46.953, de 2016, observado o prazo estipulado no ofício de 
solicitação emitido pela Secretaria Executiva do Copam.
Art. 4º – As entidades eleitas a que se referem as alíneas “b”, “c” e 
“d” do inciso II do art. 1º serão nomeadas após processo eletivo 
eletrônico coordenado pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, a ser realizado na forma do art. 22 do 
Decreto nº 46.953, de 2016.

§ 1º – As entidades eleitas a que se referem as alíneas “b”, “c” e 
“d” do inciso II, do art. 1º desta deliberação, deverão indicar seus 
representantes, um titular e dois suplentes, que o substituirão em caso 
de falta ou de impedimento, conforme disposto no §2º do art. 21 do 
Decreto nº 46.953, de 2016, após divulgação do resultado final do 
processo eletivo, conforme datas estabelecidas no Edital de Convocação 
Copam nº 01/2022.
§ 2º – Se no processo eletivo a que se refere ocaputremanescer vaga 
deserta, a Presidente do Copam realizará a indicação da entidade para 
ocupar o assento, a fim de preservar sua representatividade nas CTs.
Art. 5º – A Comissão Eleitoral procederá a divulgação do resultado 
final do processo eletivo regido pelo Edital de Convocação Copam 
nº 01/2022, observado o prazo estabelecido nas disposições editalícias.
Art. 6º – Até a finalização da recomposição das unidades colegiadas 
do Copam, caberá ao Núcleo dos Órgãos Colegiados da Secretaria 
Executiva da Semad o recebimento dos nomes dos representantes das 
entidades descritas nas alíneas “a” dos incisos I e II do art. 1º ou para 
as entidades indicadas em razão de vaga deserta, bem como adotar as 
providências necessárias para dar posse aos conselheiros.
Art. 7º – Fica a entidade interessada em participar do processo eletivo 
para o mandato 2023-2025 ciente das vedações expressas nos §§ 7º e 8º 
do art. 21 do Decreto nº 46.953, de 2016.
Art. 8º – O processo de recomposição das unidades colegiadas do 
Copam, para o mandato 2023-2025, será considerado finalizado com 
a publicação de ato no DOMG-e, que contenha a relação das entidades 
eleitas e indicadas, e seus respectivos representantes, devendo a posse 
dos conselheiros ocorrer no primeiro semestre de 2023.
Art. 9º – O mandato dos atuais membros, titulares e suplentes, das 
unidades colegiadas do Copam, fica prorrogado, nos termos da 
Deliberação Copam nº 1.674, de 4 de março de 2022, até que tomem 
posse os conselheiros que exercerão mandato referente ao biênio 2023-
2025.
Art. 10 – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 25 de outubro de 2022.
 MARÍLIA CARVALHO DE MELO

 Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental

 DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.747, DE 
25 DE OUTUBRO DE 2022.

 Estabelece o número de vagas para o processo eletivo e de recomposição 
para as Unidades Regionais Colegiadas do Conselho Estadual de 
Política Ambiental, mandato 2023-2025, e dá outras providências.
 A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso da atribuição que lhe conferem o §2º do art. 15, 
da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, o art. 5º e os incisos I, II, IV, 
VII e IX do art. 20 do Decreto nº 46.953, de 25 de fevereiro de 2016;
 RESOLVE:
Art. 1º – As Unidades Regionais Colegiadas – URCs – do Conselho 
Estadual de Política Ambiental – Copam –, serão compostas em regime 
paritário, por representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, 
assegurada a participação dos setores produtivos, técnico científico 
e de defesa do meio ambiente e a participação do Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais – MPMG –, conforme disposto no §5º do 
art. 15 da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e nos arts. 16 e 
20 do Decreto nº 46.953, de 25 de fevereiro de 2016, para o mandato 
2023-2025, e totalizará quatorze membros cada, observada a seguinte 
quantidade de vagas por segmento:
I – Poder Público:
a) quatro representantes do Poder Público Estadual, a serem indicados 
pela Presidente do Copam, para cada URC, em ato próprio a ser 
publicado no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais – DOMG-e;
b) um representante do conselho de fiscalização profissional, a ser 
indicado pela Presidente do Copam, para cada URC, em ato próprio a 
ser publicado no DOMG-e;
c) MPMG;
d) um representante do Poder Público Municipal, a ser indicado pela 
Presidente do Copam, para cada URC, em ato próprio a ser publicado 
no DOMG-e.
II – Sociedade Civil:
a) dois representantes das entidades representativas dos setores 
produtivos, a serem indicados pela Presidente do Copam, em ato 
próprio a ser publicado no DOMG-e;
b) um representante das entidades de âmbito regional cujas atividades 
tenham interrelação com o desenvolvimento das políticas públicas de 
proteção ao meio ambiente, a ser indicado pela Presidente do Copam, 
em ato próprio a ser publicado no DOMG-e;
c) um representantes das organizações da sociedade civil que 
representem a categorias de profissionais liberais ligadas à proteção 
do meio ambiente, eleita pelo processo eletivo referente ao mandato 
2023-2025;
d) dois representantes de organizações não governamentais, constituídas 
legalmente no Estado há pelo menos um ano, para a proteção, 
conservação e melhoria do meio ambiente, eleita pelo processo eletivo 
referente ao mandato 2023-2025;
e) um representante de entidade reconhecidamente dedicada ao ensino, 
pesquisa, ou desenvolvimento tecnológico ou científico na área do 
meio ambiente e da melhoria da qualidade de vida, eleita pelo processo 
eletivo referente ao mandato 2023-2025.
Art. 2º – A Presidência das URCs será exercida pela Secretária Executiva 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável – Semad –, conforme disposto no §3º do art. 20 do Decreto 
nº 46.953, de 2016, sendo substituída em suas faltas e impedimentos 
por servidor do Sistema Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, por ela indicado.
 Parágrafo único – O Superintendente da Superintendência Regional 
de Meio Ambiente exercerá a função de Secretário Executivo da 
respectiva URC, não sendo considerado membro da unidade, conforme 
estabelecido no §5º do art. 20 do Decreto nº 46.953, de 2016.
Art. 3º – Os órgãos e entidades indicados conforme as alíneas “a” a “d” 
do inciso I e alíneas “a” e “b” do inciso II do art. 1º deverão indicar seus 
representantes, um titular e dois suplentes, que o substituirão em caso 
de falta ou de impedimento, conforme disposto no §1º do art. 21 do 
Decreto nº 46.953, de 2016, observado o prazo estipulado no ofício de 
solicitação emitido pela Secretaria Executiva do Copam.
Art. 4º – As entidades eleitas a que se referem as alíneas “c”, “d” e “e” 
do inciso II do art. 1º serão nomeadas após processo eletivo eletrônico 
coordenado pela Semad, a ser realizado na forma do art. 22 do Decreto 
nº 46.953, de 2016.
§ 1º – As entidades eleitas a que se referem alíneas “c”, “d” e “e” do 
inciso II do art. 1º deverão indicar seus representantes, um titular e 
dois suplentes, que o substituirão em caso de falta ou de impedimento, 
conforme disposto no §2º do art. 21 do Decreto nº 46.953, de 2016, 
após a divulgação do resultado do processo eleitoral, conforme datas 
estabelecidas no Edital de Convocação Copam nº 01/2022.
 § 2º – Se no processo eletivo a que se refere ocaputremanescer vaga 
deserta, a Presidente do Copam realizará a indicação da entidade para 
ocupar o assento, a fim de preservar sua representatividade na URC 
específica.
§ 3º – Na ausência da entidade a que se refere a alínea “c” do inciso 
II do art. 1º o Presidente do Copam poderá indicar entidade que se 
enquadre nas alíneas “d” e “e” do inciso II do art. 1º, suprir a vacância, 
em conformidade com o §7º do art.20, do Decreto nº 46.953, de 2016.
Art. 5º – A Comissão Eleitoral procederá a divulgação do resultado do 
processo eletivo regido pelo Edital de Convocação Copam nº 01/2022, 
observado o prazo estabelecido nas disposições editalícias.
Art. 6º – Até a finalização da recomposição das unidades colegiadas 
do Copam, caberá ao Núcleo dos Órgãos Colegiados da Secretaria 
Executiva da Semad o recebimento dos nomes dos representantes das 
entidades indicadas de que dispõe as alíneas “a” a “d” do inciso I e as 
alíneas “c”, “d” e “e” do inciso II do art. 1º ou para entidades indicadas 
em razão de vaga deserta, bem como adotar as providências necessárias 
para dar posse aos conselheiros.
Art. 7º – Fica a entidade interessada em participar do processo eletivo 
para o referido mandato ciente das vedações expressas nos §§ 7º e 8º do 
art. 21 do Decreto nº 46.953, de 2016.
Art. 8º – Até a implementação completa da Unidade Regional Colegiada 
Alto Paranaíba, e a realização de processo eletivo e de recomposição 
para a unidade colegiada, as entidades e os órgãos que compõem 
Unidade Regional Colegiada Triângulo Mineiro, responderão pela 
Unidade Regional Colegiada Alto Paranaíba no mandato 2023-2025.
Art. 9º – Até a implementação completa da Unidade Regional Colegiada 
Sudoeste, e a realização de processo eletivo e de recomposição para a 
unidade colegiada, as entidades e os órgãos que compõem a Unidade 
Regional Colegiada Sul de Minas, responderão pela Unidade Regional 
Colegiada Sudoeste no mandato 2023-2025.
Art. 10 – Até a implementação completa da Unidade Regional Colegiada 
Caparaó, e a realização de processo eletivo e de recomposição para a 
unidade colegiada, as entidades e os órgãos que compõem a Unidade 
Regional Colegiada Zona da Mata, responderão pela Unidade Regional 
Colegiada Manhuaçu no mandato 2023-2025.

Art. 11 – O processo de recomposição do Copam para o mandato 2023-
2025 será considerado finalizado com a publicação de ato no DOMG-e, 
que contenha a relação das entidades eleitas e indicadas, e seus 
respectivos representantes, devendo a posse dos conselheiros ocorrer 
no primeiro semestre de 2023.
Art. 12 – O mandato dos atuais membros, titulares e suplentes, das 
unidades colegiadas do Copam, fica prorrogado, nos termos da 
Deliberação Copam nº 1.674, de 4 de março de 2022, até que tomem 
posse os conselheiros que exercerão mandato referente ao biênio 2023-
2025.
Art. 13 – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 25 de outubro de 2022.
 MARÍLIA CARVALHO DE MELO

 Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental

 DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.748, DE 
25 DE OUTUBRO DE 2022.

 Estabelece o número de vagas para a recomposição da Câmara 
Normativa e Recursal do Conselho Estadual de Política Ambiental, 
mandato 2023-2025, e dá outras providências.
 A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso da atribuição que lhe conferem o §2º do art. 15 
da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, o art. 5º e o §1º do art. 18 do 
Decreto nº 46.953, de 25 de fevereiro de 2016;
 RESOLVE:
Art. 1º – A Câmara Normativa e Recursal – CNR – do Conselho 
Estadual de Política Ambiental – Copam –, será composta em regime 
paritário, por representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, 
assegurada a participação dos setores produtivos, técnico-científico e 
de defesa do meio ambiente e a participação do Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais – MPMG –, conforme disposto no §5º do art. 
15 da Lei nº 21.972 de 21 de janeiro de 2016, e nos arts. 16 e 18 do 
Decreto nº 46.953, de 25 de fevereiro de 2016, para o mandato 2023-
2025, e totalizará vinte membros observada a seguinte quantidade de 
vagas por segmento:
I – Poder Público:
a) nove representantes do Poder Público, a serem indicados pela 
Presidente do Copam, em ato próprio a ser publicado no Diário Oficial 
Eletrônico Minas Gerais – DOMG-e, dentre os membros que compõem 
o Plenário;
b) MPMG;
II – Sociedade Civil:
a) cinco representantes do setor produtivo, a serem indicados pela 
Presidente do Copam, em ato próprio a ser publicado no DOMG-e, 
dentre os membros que compõem o Plenário;
b) dois representantes de organizações não governamentais, 
constituídas legalmente no Estado há pelo menos um ano, para a 
proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, a serem indicadas 
pela Presidente do Copam, em ato próprio a ser publicado no DOMG-e, 
dentre os membros que compõem o Plenário do Copam, conforme 
disposto no §1º do art. 18 do Decreto nº 46.953, de 2016;
c) um representante de entidade reconhecidamente dedicada ao ensino, 
pesquisa, ou desenvolvimento tecnológico ou científico na área do meio 
ambiente e da melhoria da qualidade de vida, a serem indicados pela 
Presidente do Copam, em ato próprio a ser publicado no DOMG-e, 
dentre os membros que compõem o Plenário do Copam, conforme 
disposto no §1º do art. 18 do Decreto nº 46.953, de 2016;
d) dois representantes organizações da sociedade civil que representem 
categorias de profissionais liberais ligadas à proteção do meio ambiente, 
a serem indicados pela Presidente do Copam, em ato próprio a ser 
publicado no DOMG-e, dentre os membros que compõem o Plenário 
do Copam, conforme disposto no §1º do art. 18 do Decreto nº 46.953, 
de 2016;
Art. 2º – A presidência da CNR será exercida pela Secretária Executiva 
do Copam, sendo substituído em seus impedimentos por servidor 
do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos por ele 
indicado, conforme estabelecido nos §2º do art. 18 do Decreto nº 
46.953, de 2016.
Art. 3º – Os órgãos e entidades indicados conforme incisos I e II do 
art. 1º deverão indicar seus representantes, um titular e dois suplentes, 
que o substituirão em caso de falta ou impedimento, conforme disposto 
no §1º do art. 21 do Decreto nº 46.953, de 2016, observado o prazo 
estipulado no ofício de solicitação emitido pela Secretaria Executiva 
do Copam.
 Parágrafo único – Até a finalização da recomposição das unidades 
colegiadas do Copam, caberá ao Núcleo dos Órgãos Colegiados 
da Secretaria Executiva da Semad, o recebimento dos nomes dos 
representantes das entidades descritas no art. 1º, bem como adotar as 
providências necessárias para dar posse aos conselheiros.
Art. 4º – Fica as entidades indicadas de que dispõe as alíneas “b” a “c” 
do inciso II do art. 1º, ciente das vedações expressas nos §§ 7º e 8º do 
art. 21 do Decreto nº 46.953, de 2016.
Art. 5º – O processo de recomposição do Copam, para o mandato 
2023-2025, será considerado finalizado com a publicação de ato no 
DOMG-e, que contenha a relação das entidades eleitas e indicadas, 
e seus respectivos representantes, devendo a posse dos conselheiros 
ocorrer no primeiro semestre de 2023.
Art. 6º – O mandato dos atuais membros, titulares e suplentes, das 
unidades colegiadas do Copam, fica prorrogado, nos termos da 
Deliberação Copam nº 1.674, de 4 de março de 2022, até que tomem 
posse os conselheiros que exercerão mandato 2023-2025.
Art. 7º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 25 de outubro de 2022.
 MARÍLIA CARVALHO DE MELO

 Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental
25 1706498 - 1

O Diretor Regional de Fiscalização Ambiental da Supram Zona da 
Mata, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) Oyama 
Navarro Mayumi, Central Geradora Hidrelétrica – CGH, Barbacena/
MG, PA nº 3860/2022, Classe 2.

(a) Alessandro Albino Fontes, Diretor Regional de 
Fiscalização Ambiental da SUPRAM da Zona da Mata.

25 1706197 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto 
Paranaíba torna público que foi finalizada a análise da Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, 
com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos: 1) Gregoire Sotírios Magriotis/Fazenda São José da Lagoa 
- Matrículas n° . 001, 444, 1.139 e 1.281, Horticultura (floricultura, 
olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas 
medicinais e aromáticas); culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo; beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, 
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/
ou tratamento de sementes; barragem de irrigação ou de perenização 
para agricultura, Rio Paranaíba/MG, PA nº. 3618/2022, Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Alto Paranaíba.

25 1706180 - 1

O Diretor Regional de Fiscalização Ambiental da Supram Zona da 
Mata, torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS RAS: 1) Leandro Pissolati - Fazenda Floresta, Avicultura, 
Antônio Carlos/MG, PA nº 3326/2022, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTE. Válida até 25/10/2032.

(a) Alessandro Albino Fontes. Diretor Regional de 
Fiscalização da SUPRAM Zona da Mata.

25 1706240 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na Modalidade Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Agropecuaria Figueiredo Ltda/ Fazenda Córrego da Ponte, Pontes 
(Gleba 01 e 02), Monjolos (Gleba 01 e 02), Ypotiuá, Ypotiuá Mirim, 
Brasília e Água Boa - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura – Buritis/
MG. Processo 3848/2022.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

25 1706256 - 1
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